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MUNICÍPIO DE BURITIS 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA N 9  03712021 

"Nomeia responsável pelo controle e 
recebimento das Certidões Negativas 
de Débitos, conforme Instrução 
Normativa N9  0011TCE/RO198, no 
âmbito da Câmara Municipal de 
Buritis" 

O Presidente da Câmara Municipal de Buritis, no uso das suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Buritis e do 

Regimento Interno da Câmara Municipal: 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa NQ 001/TCE/RO/98; 

CONSIDERANDO o Art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia; 

RESOLVE: 

Art. 12 Fica nomeada (sem ônus) a servidora Iza Anjos de Souza, para 

receber e manter arquivo organizado acerca do protocolo das Certidões Negativas de 

Débitos para ocupantes de cargo ou função de direção de órgão da administração 

pública direta e indireta do Município de Buritis - RO. 

Art. 22  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência, aos doze 

dias do mês de abril, do ano de dois 

mil e vinte e um. 

Adrian  publicado no Murai  
Presidenèr-CMB 	
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